
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 395, DE 2009 
(Do Sr. Guilherme Campos e Outros) 

 
Altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial 
de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-351/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-395/2009 
 

 

2 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas 

Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, 

far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de 

casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 

nos créditos adicionais abertos para este fim. 

 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia 

compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas 

complementações, benefícios previdenciários e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas 

em responsabilidade civil, em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado, e serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, exceto 

sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. 

 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos 

titulares tenham sessenta anos de idade ou mais na 

data de expedição do precatório, serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para 

os fins do § 3º deste artigo, sendo que o restante 

será pago na ordem cronológica de apresentação do 

precatório. 

 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, 

relativamente à expedição de precatórios não se 

aplica aos pagamentos de obrigações definidas em 

leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas 

devam fazer em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado. 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-395/2009 
 

 

3 

§4º Para os fins do § 3º, poderão ser fixados, 

por leis próprias, valores distintos às entidades 

de direito público, segundo as diferentes 

capacidades econômicas. 
 

  § 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das 

entidades de direito público, de verba necessária ao 

pagamento integral, de seus débitos oriundos de 

sentenças transitadas em julgado, constantes de 

precatórios judiciários apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final de 

exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente. 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos 

abertos serão consignados diretamente ao Poder 

Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exequenda determinar o pagamento 

integral, e autorizar, a requerimento do credor, e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu 

direito de precedência ou de não alocação 

orçamentária do valor necessário à satisfação do seu 

débito, o sequestro da quantia respectiva. 

 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, 

por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar 

frustar a liquidação regular de precatórios 

incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, 

também, perante o Conselho Nacional de Justiça. 

 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios 

complementares ou suplementares de valor pago, bem 

como o fracionamento, repartição ou quebra do valor 

da execução para fins de enquadramento de parcela do 

total ao que dispõe o § 3º deste artigo. 

 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, dele deverá ser 

abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, 

inscritos ou não em dívida ativa e constituídos 

contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, ressalvados aqueles cuja execução esteja 

suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial. 
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§ 10 Antes da expedição dos precatórios, o 

Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para 

resposta em até 30 dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos 

que preencham as condições estabelecidas no § 9º, 

para os fins nele previstos. 

 

§ 11 É facultada ao credor, conforme 

estabelecido em lei da entidade federativa devedora, 

a entrega de créditos em precatórios para compra de 

imóveis públicos do respectivo ente federado. 

 

§ 12 A atualização de valores de requisitórios, 

a partir da sua expedição, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança e para 

fins de compensação da mora, incidirão juros simples 

no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança, ficando excluída a incidência 

de juros compensatórios, após a promulgação da 

emenda constitucional nº , de 

 

§ 13 O credor poderá ceder, total ou 

parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independente da concordância do devedor, 

não se aplicando ao cessionário os §§ 2º e 3º. 

 

 

§ 14 A cessão de precatórios somente produzira 

efeitos após comunicação através  de petição 

protocolizada ao tribunal de origem  e à entidade 

devedora.  

 

 

§ 15 Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 

complementar poderá estabelecer regime especial para 

pagamento de crédito de precatórios de Estados, 

Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre 

vinculações a receita corrente líquida e forma e 

prazo de liquidação. 

   

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 
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  “Art. 97. Até que seja editada lei complementar 

de que trata o § 15 do art. 100 da Constituição 

Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios que, na data de publicação da Emenda 

Constitucional nº ,de         ,estejam em mora na 

quitação de precatórios vencidos, relativos às suas 

administrações direta e indireta, inclusive os 

emitidos durante o período de vigência do regime 

especial instituído por este artigo, farão esses 

pagamentos de acordo com as normas a seguir 

estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no at. 

100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 

2º, 3º,9º ,10 ,13 e 14, e sem prejuízo dos acordos 

de juízos conciliatórios já formalizados na data de 

promulgação da Emenda Constitucional nº         , de            

. 

 

  § 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

sujeitos ao regime especial de que trata este artigo 

optarão, através de ato do Poder Executivo: 

 

  I – pelo depósito em conta especial do valor 

referido pelo § 2º deste artigo; ou 

 

  II – pela adoção do regime especial pelo prazo 

de até quinze anos, caso em que o percentual a ser 

depositado na conta especial a que se refere o § 2º 

deste artigo corresponderá, anualmente, ao saldo 

total dos precatórios devidos, acrescido do índice 

oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança para 

fins de compensação da mora, excluída a incidência 

de juros compensatórios, diminuído das amortizações 

e dividido pelo número de anos restantes no regime 

especial de pagamento. 

 

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a 

vencer, pelo regime especial, os Estados, Distrito 

federal e Municípios devedores depositarão 

mensalmente, em conta especial criada para tal fim, 

1/12 (um doze avos) do valor calculado 

percentualmente sobre as respectivas receitas 

correntes líquidas apuradas no segundo mês anterior 

ao mês de pagamento, sendo que esse percentual, 

calculado no momento de opção pelo regime e mantido 
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fixo até o final do prazo a que se refere o § 14 

deste artigo, será:  

 

  I – para Estados e para o Distrito Federal: 
 

a) de, no mínimo, um e meio por cento, para 

os Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro 

Oeste, além do Distrito Federal, ou cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta 

e indireta, corresponder até trinta e cinco por 

cento do total da receita corrente líquida. 

 

b) de, no mínimo, dois por cento, para os 

Estados das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de 

precatórios pendentes das suas administrações direta 

e indireta, corresponder a mais de trinta e cinco 

por cento da receita corrente líquida. 

 

II – para Municípios: 

 

a) de, no mínimo, um por cento, para 

Municípios das regiões Norte, Nordeste e Centro 

Oeste, ou cujo estoque de precatórios pendentes das 

suas administrações direta e indireta, corresponder 

até trinta e cinco por cento da receita corrente 

líquida . 

 

b) de, no mínimo, um e meio por cento, para 

Municípios das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque 

de precatórios pendentes das suas administrações 

direta e indireta, corresponder a mais de trinta e 

cinco por cento da receita corrente líquida. 

 

§ 3º Entende-se como receita corrente líquida, 

para os fins de que trata este artigo, o somatório 

das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, 

agropecuárias, de contribuições e de serviços, 

transferências correntes e outras receitas 

correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 

da Constituição Federal, verificado no período 

compreendido pelo mês de referência e os onze meses 

anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 
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I – nos Estados, as parcelas entregues aos 

Municípios por determinação constitucional; 

 

II - nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Municípios, a contribuição dos servidores para 

custeio do seu sistema de previdência e assistência 

social e as receitas provenientes da compensação 

financeira referida no § 9º do art. 201 da 

Constituição Federal. 

 

§ 4º As contas especiais de que tratam os §§ 1º 

e 2º serão administradas pelo Tribunal de Justiça 

local, para pagamento de precatórios expedidos pelos 

tribunais. 

 

§ 5º Os recursos depositados nas contas 

especiais de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo 

não poderão retornar para livre movimentação de 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores. 

 

§ 6º Cinquenta por cento dos recursos de que 

tratam os §§ 1º e 2º deste artigo serão utilizados 

para pagamento de precatórios em ordem cronológica 

única de apresentação dos mesmos. 

 

§ 7º Nos casos em que não se possa estabelecer 

a precedência cronológica entre dois precatórios, 

pagar-se-á primeiro o precatório de menor valor. 

 

§ 8º A aplicação dos recursos restantes 

dependerá de opção a ser exercida por Estados, 

Distrito Federal e Municípios devedores, por ato do 

Poder Executivo, obedecendo a seguinte forma, que 

poderá ser aplicada simultaneamente: 

 

I – destinados ao pagamento dos precatórios por 

meio do leilão; 

 

II - destinados a pagamento à vista de 

precatórios não quitados na forma do § 6° e do 

inciso I, em ordem única e crescente de valor por 

precatório. 

 

§ 9º Os leilões de que trata o inciso I do § 8º 

deste artigo: 
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I – serão realizados por meio de sistema 

eletrônico administrado por entidade autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco 

Central do Brasil; 

 

II – admitirão a habilitação de precatórios, ou 

parcela de cada precatório indicada pelo seu 

detentor, em relação aos quais não esteja pendente, 

no âmbito do Poder Judiciário, recurso ou impugnação 

de qualquer natureza; permitida por iniciativa do 

Poder Executivo a compensação com débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra devedor originário pela Fazenda 

Pública devedora até a data da expedição do 

precatório, ressalvados aqueles cuja exigibilidade 

esteja suspensa nos termos da legislação, ou que já 

tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 9º 

do art. 100 da Constituição Federal. 

 

III - ocorrerão por meio de oferta pública a 

todos os credores habilitados pelo respectivo ente 

federativo devedor;  

 

IV – considerarão automaticamente habilitado o 

credor que satisfaça o que consta no inciso II; 

 

V – serão realizados tantas vezes quanto 

necessário em função do valor disponível; 

 

VI – a competição por parcela do valor total 

ocorrerá a critério do credor, com deságio sobre o 

valor desta; 

 

VII – ocorrerão na modalidade deságio, 

associado ao maior volume ofertado cumulado ou não 

com o maior percentual de deságio, pelo maior 

percentual de deságio, podendo ser fixado valor 

máximo por credor, ou por outro critério a ser 

definido em edital; 

 

VIII – o mecanismo de formação de preço 

constará nos editais publicados para cada leilão; 

 

IX – a quitação parcial dos precatórios será 

homologada pelo respectivo Tribunal que o expediu. 
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§ 10 No caso de não liberação tempestiva dos 

recursos de que tratam os §§ 1º, II, 2º e 6º deste 

artigo: 

 

I – haverá o sequestro de quantia nas contas de 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, 

por ordem do Presidente do Tribunal referido no § 

4º, até o limite do valor não liberado; 

 

II – constituir-se-á, alternativamente, por 

ordem do Presidente do Tribunal requerido, em favor 

dos credores de precatórios, contra Estados, 

Distrito Federal e Municípios devedores, direito 

líquido e certo, autoaplicável e independentemente 

de regulamentação, à compensação automática com 

débitos líquidos lançados por esta contra aqueles, 

e, havendo saldo em favor do credor, o valor terá 

automaticamente poder liberatório do pagamento de 

tributos de Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, até onde se compensarem; 

 

III – o chefe do Poder Executivo responderá na 

forma da legislação de responsabilidade fiscal; 

 

IV – enquanto perdurar a omissão a entidade 

devedora: 

 

a) não poderá contrair empréstimo externo ou 

interno; 

 

b) ficará impedida de receber transferências 

voluntárias; 

 

V – a União reterá os repasses relativos ao 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal e ao Fundo de Participação dos Municípios, e 

os depositará nas contas especiais referidas no § 

1º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve 

o § 5º, ambos deste artigo. 

 

§ 11 No caso de precatórios relativos a 

diversos credores, em litisconsórcio, admite-se o 

desmembramento do valor, realizado pelo Tribunal de 

origem do precatório, por credor, e, por este, a 

habilitação do valor total a que tem direito, não se 
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aplicando, neste caso, a regra dos §§ 2º e 3º do 

art. 100 da Constituição Federal. 

 

§ 12 Se a lei a que se refere o § 4º do art. 

100 não estiver publicada em até cento e oitenta 

dias, contados da data de publicação da Emenda 

Constitucional nº, de ,será considerado, para os 

fins referidos, em relação à Estados, Distrito 

Federal e Municípios devedores, omissos na 

regulamentação, o valor de: 

 

I – quarenta salários mínimos para Estados e 

para o Distrito Federal; 

 

II – trinta salários mínimos para Municípios. 

 

§ 13 Enquanto Estados, Distrito Federal e 

Municípios devedores estiverem realizando pagamentos 

de precatórios pelo regime especial, estará suspensa 

a fluência da mora, não podendo sofrer sequestro de 

valores, exceto no caso de não liberação tempestiva 

dos recursos de que tratam os §§ 1º, II e 2º deste 

artigo. 

 

§ 14 O regime especial de pagamento de 

precatório previsto no § 1º, I, vigorará enquanto o 

valor dos precatórios devidos for superior ao valor 

dos recursos vinculados, nos termos do § 2º, ambos 

deste artigo, ou pelo prazo fixo de até quinze anos, 

no caso da opção prevista no § 1º, II. 

 

§ 15 Os precatórios parcelados na forma do art. 

33 ou do art. 78 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e ainda pendentes de 

pagamento, ingressarão no regime especial com o 

valor atualizado das parcelas não pagas relativas a 

cada precatório. 

 

§ 16 A partir da promulgação da emenda 

constitucional nº , de ,a atualização de valores de 

requisitórios, independentemente de sua natureza, 

será feita pelo índice oficial de remuneração básica 

da caderneta de poupança e para fins de compensação 

da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual 

de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, 
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ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. 

 

§ 17 O valor que exceder o limite previsto no § 

2° do artigo 100 da Constituição Federal será pago, 

durante a vigência do regime especial, na forma 

prevista nos incisos I e II do § 8° deste artigo, 

devendo os valores dispendidos para o atendimento do 

§ 2º do art. 100 da Constituição Federal serem 

computados para efeito do § 6º deste artigo. 

 

 

Art. 3º A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 

97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá 

ocorrer no exercício financeiro seguinte ao da promulgação 

desta Emenda Constitucional, respeitado  prazo de até cento e 

oitenta dias, contados da data da publicação desta Emenda 

constitucional. 

 

Art. 4º A entidade federativa voltará a observar somente o 

disposto no art. 100 da Constituição Federal: 

 

I – no caso de opção pelo sistema do inciso I do § 1º do art. 

97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, quando 

o valor dos precatórios devidos for inferior ao dos recursos 

destinados ao seu pagamento; 

 

II - no caso de opção pelo sistema do inciso II do § 1º do 

art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

ao final do prazo. 

 

Art. 5º Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios 

efetuadas antes da promulgação desta Emenda Constitucional, 

independente da concordância da entidade devedora. 

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2009. 

 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
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69-ELIZEU AGUIAR (PTB-PI) 
70-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA) 
71-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE) 
72-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
73-CARLOS ALBERTO CANUTO (PMDB-AL) 
74-LEANDRO SAMPAIO (PPS-RJ) 
75-DR. TALMIR (PV-SP) 
76-MAURO NAZIF (PSB-RO) 
77-DR. NECHAR (PV-SP) 
78-MAGELA (PT-DF) 
79-NELSON MEURER (PP-PR) 
80-EDUARDO LOPES (PSB-RJ) 
81-RIBAMAR ALVES (PSB-MA) 
82-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
83-LAERTE BESSA (PMDB-DF) 
84-DELEY (PSC-RJ) 
85-CARLOS WILLIAN (PTC-MG) 
86-JAIME MARTINS (PR-MG) 
87-ARNALDO JARDIM (PPS-SP) 
88-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
89-ABELARDO LUPION (DEM-PR) 
90-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
91-FERNANDO MELO (PT-AC) 
92-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
93-MARCONDES GADELHA (PSB-PB) 
94-DAGOBERTO (PDT-MS) 
95-PAULO RUBEM SANTIAGO (PDT-PE) 
96-FELIPE MAIA (DEM-RN) 
97-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
98-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE) 
99-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
100-JOÃO DADO (PDT-SP) 
101-FLÁVIO DINO (PCdoB-MA) 
102-LEO ALCÂNTARA (PR-CE) 
103-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
104-SILAS BRASILEIRO (PMDB-MG) 
105-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA) 
106-REBECCA GARCIA (PP-AM) 
107-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA) 
108-JOSÉ CARLOS VIEIRA (DEM-SC) 
109-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA) 
110-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
111-AELTON FREITAS (PR-MG) 
112-BETO ALBUQUERQUE (PSB-RS) 
113-PAES LANDIM (PTB-PI) 
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114-TAKAYAMA (PSC-PR) 
115-ANSELMO DE JESUS (PT-RO) 
116-ANTONIO FEIJÃO (PSDB-AP) 
117-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
118-MARCELO ALMEIDA (PMDB-PR) 
119-ANTONIO BULHÕES (PMDB-SP) 
120-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
121-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG) 
122-LEONARDO VILELA (PSDB-GO) 
123-TATICO (PTB-GO) 
124-NEILTON MULIM (PR-RJ) 
125-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
126-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF) 
127-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG) 
128-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
129-RUBENS OTONI (PT-GO) 
130-MILTON MONTI (PR-SP) 
131-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
132-EDUARDO GOMES (PSDB-TO) 
133-PEDRO WILSON (PT-GO) 
134-EFRAIM FILHO (DEM-PB) 
135-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
136-ROBERTO BRITTO (PP-BA) 
137-ULDURICO PINTO (PMN-BA) 
138-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
139-GILMAR MACHADO (PT-MG) 
140-FERNANDO FERRO (PT-PE) 
141-CLÁUDIO DIAZ (PSDB-RS) 
142-MIGUEL CORRÊA (PT-MG) 
143-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
144-PAULO PIAU (PMDB-MG) 
145-GUILHERME CAMPOS (DEM-SP) 
146-LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO) 
147-ANÍBAL GOMES (PMDB-CE) 
148-ENIO BACCI (PDT-RS) 
149-DAMIÃO FELICIANO (PDT-PB) 
150-ZÉ GERARDO (PMDB-CE) 
151-LINDOMAR GARÇON (PV-RO) 
152-ACÉLIO CASAGRANDE (PMDB-SC) 
153-JÔ MORAES (PCdoB-MG) 
154-PASTOR MANOEL FERREIRA (PTB-RJ) 
155-CHICO LOPES (PCdoB-CE) 
156-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
157-ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC) 
158-FRANCISCO TENORIO (PMN-AL) 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-395/2009 
 

 

16 

159-LÁZARO BOTELHO (PP-TO) 
160-BETINHO ROSADO (DEM-RN) 
161-ANTONIO CRUZ (PP-MS) 
162-ÁTILA LIRA (PSB-PI) 
163-VILSON COVATTI (PP-RS) 
164-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP) 
165-CHICO DA PRINCESA (PR-PR) 
166-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
167-GERALDO SIMÕES (PT-BA) 
168-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
169-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
170-EDUARDO DA FONTE (PP-PE) 
171-MANATO (PDT-ES) 
172-ANTÔNIO ROBERTO (PV-MG) 
173-JOSÉ MAIA FILHO (DEM-PI) 
174-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
 

Assinaturas que Não Conferem 

1-DÉCIO LIMA (PT-SC) 
2-VELOSO (PMDB-BA) 
3-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB) 
4-CLEBER VERDE (PRB-MA) 
5-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ) 
6-FÉLIX MENDONÇA (DEM-BA) 
7-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
8-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB) 
 

Assinaturas de Deputados(as) fora do Exercício 

1-JOSÉ EDMAR (PR-DF) 
2-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
3-RICARDO QUIRINO (PR-DF) 
 

Assinaturas Repetidas 

1-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE) 
2-VANDERLEI MACRIS (PSDB-SP) 
3-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
4-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP) 
5-LÁZARO BOTELHO (PP-TO) 
6-MAURO NAZIF (PSB-RO) 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-395/2009 
 

 

17 

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 
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I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, 

em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

SEÇÃO I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos 

pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 

créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em 

julgado,constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
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* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em 

virtude de sentença transitada em julgado. 
* § 1º-A acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e autorizar, a 

requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de 

precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, 

não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a 

Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de 

valor pago, bem como fracionamento,repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que 

seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, 

mediante expedição de precatório.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3º deste artigo, 

segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público. 
* Anterior § 4º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 6º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de 

responsabilidade. 
* Anterior § 5º renumerado pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

 

Seção II  

 Do Supremo Tribunal Federal  

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada. 
Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Previdência Social  

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º 
* Artigo, caput e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física 

e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 

complementar. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se 

mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que 
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exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 

garimpeiro e o pescador artesanal. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos 

em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que 

os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei.  
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.  
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para atender a 

trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. 
*§ 12 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo 

terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de 

previdência social. 
*§ 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.  
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas 

de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 

públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza alimentar, o valor dos precatórios 

judiciais pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o 

remanescente de juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com 

atualização, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir 

de 1º de julho de 1989, por decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da 

promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto 

neste artigo, emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública 

não computáveis para efeito do limite global de endividamento. 

 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os artigos 148, 149, 

150, 154, I, 156, III, e 159, I, c, revogadas as disposições em contrário da Constituição de 

1967 e das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III. 

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações: 

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, 

de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em 

vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II; 

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, a. 
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III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 

1989, inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, b. 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto. 

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir 

da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição. 

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos 

parágrafos 3º e 4º 

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b, não se aplica aos 

impostos de que tratam os artigos 155, I, a, b, 156, II e III, que podem ser cobrados trinta dias 

após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado. 

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do 

imposto municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a 

três por cento. 

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b, 

os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria. 

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas 

distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação 

até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação final e 

assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva 

ocorrer essa operação. 

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c, cuja 

promulgação se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos 

previstos naquele dispositivo da seguinte maneira: 

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.; 

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.; 

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A. 

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-

Oeste, para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os artigos 159, I, c, e 

192, § 2º, da Constituição. 
§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei nº 

4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores. 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 

natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 

liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de 

tributos da entidade devedora. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos 

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de 

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes 

à satisfação da prestação. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 2010, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, o Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei 

complementar com o objetivo de viabilizar a todos os brasileiros acesso a níveis dignos de 

subsistência, cujos recursos serão aplicados em ações suplementares de nutrição, habitação, 

educação, saúde, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social 

voltados para melhoria da qualidade de vida. 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste artigo terá Conselho Consultivo e de 

Acompanhamento que conte com a participação de representantes da sociedade civil, nos 

termos da lei. 
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 31, de 14/12/2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e 

desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, 

atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua 

criação. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional n. 57, de 18/12/2008. 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
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